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DECRETO MUNICIPAL Nº. 2.474 DE 03 DE MAIO DE 2023 

 

“DISPÕE SOBRE O AUMENTO DO PRAZO DA INTERVENÇÃO NO 

HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO SEBASTIÃO, SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE SALTO GRANDE E DÁ PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 

 

MÁRIO LUCIANO ROSA, Prefeito do Município de Salto Grande, Estado de São Paulo, nos 

uso de suas atribuições legais, e: 

  CONSIDERANDO a permanência da necessidade de atuação do poder público é iminente e 

inafastável, sem espaço para discricionariedade qualquer, posto que eventual inércia resultaria em prejuízo 

irreparáveis à vida e à saúde da população que depende dos atendimentos de saúde prestados.  

 

DECRETA: 

 

ART. 1º. Fica prorrogado pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 11 de maio 

de 2023 intervenção no Hospital e Maternidade São Sebastião, Santa Casa de Misericórdia de Salto 

Grande, nos termos dos Decretos nº. 2.291/2021 e 2.2292/2021. 

 

ART. 2º. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

.   
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